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PROJETO DE LEI  MUNICIPAL Nº 077, DE 12 DE JULHO DE 2013.
ALTERA REDAÇÃO DO § 3º DO ART. 78 DA LEI MUNICIPAL  Nº 313 de 17/10/1990.
L E I

Art. 1º. O § 3º do Ars. 78  da Lei Municipal nº 313-89/92, de 17 de outubro de 1990, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 78 - 
§ 3º O valor das diárias será reajustado anualmente através de Decreto, aplicando-se o mesmo índice de reajuste de vencimentos e/ou revisão geral anual aplicável aos servidores municipais. ”

Art, 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal. 

Anthony Bairros Peres
Secretário da Administração

Dorothy Krauspenhar Einloft,                                   Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretária Municipal da Fazenda.                                  Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 077/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhoras Vereadoras:

     A Administração Municipal está encaminhando para apreciação de Vossas Excelências,  o Projeto de Lei n° 077/2013, de 12 de julho de 2013, que “ALTERA REDAÇÃO DO § 3º DO ART. 78 DA LEI MUNICIPAL  Nº 313 de 17/10/1990.”

Nesta oportunidade se almeja dar nova redação ao texto da Lei nº Municipal 313/1190 adequando a redação que sobreveio  com a redação resultante da Lei Municipal 2216 de 12.06.2013 para que os reajustes dos valores das diárias possam ser atualizados anualmente através de Decreto, que é o ato administrativo adequado a regulamentar matéria já disciplinada em Lei, evitando que anualmente se encaminhe projeto de lei para concessão do reajuste.
Como o valor das diárias está estabelecido em lei é razoável e consentâneo que não necessite edição de lei anual para reajuste dos valores e que estes possam sofrer atualização com Decreto, já estando previamente estipulados que o reajuste ocorrerá nos percentuais estendidos aos servidores públicos em com base em índices oficiais.

Acreditando que está  justificado o presente Projeto de Lei,  solicitamos sua análise e subsequente aprovação, nos termos da Lei Orgânica Municipal  e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

